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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0204/2011 
(INDICA AO DEPUTADO ESTADUAL CARLOS EDUARDO PIGNATARI, QUE 
PROMOVA A INTERVENÇÃO JUNTO AOS ORGÃOS ESTADUAIS COMPETENTES, 
OBJETIVANDO A DESTINAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE SOLIDARIEDADE PARA 
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, NOS TERMOS DA LEI 
ESTADUAL Nº 11.021, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Deputado Estadual CARLOS EDUARDO PIGNATARI, para que 
promova intervenção junto aos órgãos estaduais competentes, objetivando a 
destinação de contribuição de solidariedade para a Santa Casa de Misericórdia de 
Votuporanga, nos termos da Lei Estadual nº 11.021, de 28 de dezembro de 2001. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de fevereiro de 2011. 
 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que a Lei Estadual nº 11.021, de 28 de dezembro 

de 2001, dispõe em seu art. 2º que “Em todos os atos extrajudiciais, excetuados os 
previstos no §1º do artigo 1º da Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
será cobrada uma contribuição de solidariedade às Santas Casas de Misericórdia, 
estabelecidas no Estado de São Paulo, cujo valor será igual a 1% (um por cento) dos 
emolumentos devidos ao Escrivão. 

Considerando que atualmente a Santa Casa de Misericórdia de 
Votuporanga que presta um louvável serviço à população local, bem como a cidade 
vizinhas não recebe a referida contribuição de solidariedade. 

Considerando que nesse sentido o Deputado Estadual CARLOS 
EDUARDO PIGNATARI, digno representante de Votuporanga e de nossa região na 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, poderia intervir junto aos órgãos 
estaduais competentes, objetivando a destinação do recurso financeiro mencionado. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Deputado Estadual CARLOS EDUARDO PIGNATARI, para 
que promova intervenção junto aos órgãos estaduais competentes, objetivando a 
destinação de contribuição de solidariedade para a Santa Casa de Misericórdia de 
Votuporanga, nos termos da Lei Estadual nº 11.021, de 28 de dezembro de 2001. 
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